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                                                      APRESENTAÇÃO 

 

 

O município de Ribeira do Pombal por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

através da Equipe de Vigilância à Saúde apresenta o Plano Municipal de Operacionalização 

da Vacinação contra a COVID-19, como medida complementar da resposta ao 

enfrentamento da doença, tida como Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII), mediante ações de vacinação nos três níveis de gestão. 

O Programa Nacional de Imunizações (PNI) do Brasil é uma referência 

internacional de política pública de saúde. O sucesso da Campanha de Erradicação da 

Varíola fortaleceu o país, erradicando, por meio da vacinação, doenças de alcance mundial, 

mostrou que a vacinação em massa tinha o poder de eliminar doenças. 

Diante do cenário epidemiológico frente à Pandemia do Novo Coronavírus, a 

Secretaria Municipal de Saúde de Ribeira do Pombal, evidenciando a proximidade do 

recebimento das vacinas contra COVID-19, buscou-se a execução o mais breve possível do 

Plano de Operacionalização para Vacinação contra a Covid-19, o mesmo tem como 

finalidade instrumentalizar a gestão municipal e serviços de saúde da rede de atenção à 

saúde para implementação de ações adequadas de vacinação. 

As informações contidas neste plano serão renovadas de acordo com o surgimento 

de novas evidências científicas, conhecimentos acerca das vacinas, cenário epidemiológico 

da covid-19, em conformidade com as fases previamente definidas e aquisição dos 

imunizantes após aprovação pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
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1.  INTRODUÇÃO 

Em dezembro de 2019, com a eclosão da epidemia pelo novo coronavírus, em 

Wuhan, na China, e diante do risco de rápida disseminação para outros países, instituiu-se 

alerta internacional para uma possível pandemia, que veio a ser confirmada pela 

Organização Mundial da Saúde (OMS) em março de 2020. 

O SARS-CoV-2, agente etiológico da COVID-19, é transmitido de forma eficaz 

entre humanos, podendo provocar doença respiratória aguda e grave. Sua transmissão ocorre 

entre pessoas, principalmente por meio de gotículas respiratórias, mas também pode ocorrer 

através do contato com objetos e superfícies contaminadas. 

Aproximadamente 80% das pessoas infectadas apresentam doença leve, enquanto 

15% podem evoluir para um quadro grave e 5% apresentar doença crítica, evoluindo para 

óbito. A literatura aponta que a gravidade da doença está associada à idade avançada e à 

presença de comorbidades. Além de requerer mudanças radicais de comportamento, nos 

níveis individual e comunitário, a COVID-19 tem exigido respostas rápidas no que se refere 

a ações preventivas, ampliação e aquisição de insumos e leitos hospitalares, 

redimensionamento de recursos humanos em saúde, dentre outras estratégias de controle. 

No Brasil, o primeiro caso de COVID-19 foi confirmado em 26 de fevereiro de 2020, 

no Estado de São Paulo. Na Bahia, o primeiro caso autóctone, foi em pessoa residente em 

Feira de Santana, contato de caso importado que tinha história de viagem à Europa e ocorreu 

no dia 06/03/2020. A transmissão comunitária no Brasil e na Bahia, de acordo com a 

Portaria nº 454 de 20/03/2020, do Ministério da Saúde, foi declarada ainda no mês de março.   

Frente à possibilidade de controle da pandemia através da redução de susceptíveis 

por meio de vacinação, diversos países e empresas farmacêuticas estão empreendendo 

esforços na produção de uma vacina segura e eficaz contra a COVID-19. A implantação de 

uma nova vacina tem por objetivo o controle, a eliminação e a erradicação de uma doença.  

O objetivo primordial da vacinação contra COVID-19 é reduzir a morbidade grave e 

mortalidade associada ao SARS-CoV-2, buscando proteger as populações de maiores riscos, 

identificadas de acordo com o cenário epidemiológico da doença.             
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Considerando a magnitude da COVID-19 como emergência em saúde pública de 

relevância internacional, com impacto importante na morbimortalidade da população, este 

Plano define seus objetivos, linhas de ações e um conjunto de atividades que envolvem a 

macro e micropolítica de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do município 

de Ribeira do Pombal, haja vista a sua multidimensionalidade e a imagem-objetivo a ser 

alcançada. Por sua vez, define as estratégias operacionais e de monitoramento e avaliação, 

de modo a acompanhar o desempenho dessa estratégia através da análise das coberturas 

vacinais, que se traduz no acesso da população à vacinação. 

Face ao exposto, o presente plano aborda estratégias de vacinação contra a COVID-

19 a serem implementadas no território municipal, assegurando logística de armazenamento 

e distribuição das vacinas, registro eletrônico das doses administradas e vigilância de 

eventuais reações adversas.  

Por fim, considerando a rapidez com que as informações sobre o desenvolvimento de 

vacinas vão sendo produzidas, este documento poderá ser revisitado e atualizado conforme 

necessidade, além disto, será encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde e as demais 

instâncias que se fizerem necessárias. 

 

2. SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DA COVID-19 EM RIBEIRA DO POMBAL 

 

Desde o inicio de 2020, a COVID-19 se espalhou aceleradamente pelo mundo e até 

01 de fevereiro de 2020, já haviam sido confirmados mais de 103 milhões de casos da 

doença, incluindo 2,2 milhões de óbitos, divulgados pela Organização Mundial de Saúde. 

No Brasil, foram confirmados mais de 9,2 milhões de casos do Novo Coronavírus e 224 mil 

óbitos. 

Em Ribeira do Pombal, até a elaboração e atualização da versão deste documento 

foram confirmados 1.558 casos da COVID-19 e 32 óbitos. Desses casos 106 pacientes 

necessitaram de internamento na Unidade de Pronto Atendimento Municipal à COVID-19. 

Abaixo, apresenta-se os dados referente aos óbitos e internamentos. 

 

 

 

 

 



 
 

 

6 

 

Gráfico nº 01 ï Óbitos por COVID-19 por faixa etária, ocorridos em Ribeira do Pombal. 

 

Fonte: Banco de dados informados diariamente ao NRS Nordeste, elaborado pela VIEP 

 

Gráfico nº 02 ï Internamentos por COVID-19 por faixa etária, UPA COVID-19 em Ribeira 

do Pombal. 

 

Fonte: Banco de dados informados diariamente ao NRS Nordeste, elaborado pela VIEP 

 

 

 

0 2 4 6 8 10 12

≤ 9 

10 ≥ 19 

20 ≥ 29 

30 ≥ 39 

40 ≥ 49  

50 ≥ 59 

60 ≥ 69 

70 ≥ 79 

80 ≥ 89  

90 +

ÓBITOS POR FAIXA ETÁRIA 

0 5 10 15 20 25

≤ 9 

10 ≥ 19 

20 ≥ 29 

30 ≥ 39 

40 ≥ 49  

50 ≥ 59 

60 ≥ 69 

70 ≥ 79 

80 ≥ 89  

90 +

INTERNAMENTO POR FAIXA ETÁRIA NA UPA COVID-19 



 
 

 

7 

2.1 Caracterização de Grupos de Risco para agravamento e óbito pela COVID-19 

 

Com o surgimento do novo coronavírus (SARS-CoV-2), médicos e cientistas têm 

reunido esforços a fim de identificar como o COVID-19 age em nosso organismo. A doença 

é classificada como uma síndrome gripal (SG), que pode evoluir com complicações e 

desenvolver uma síndrome respiratória aguda grave (SRAG). 

Os principais fatores de risco identificados como associados à evolução para formas 

graves e óbito são: idade superior a 60 anos; diabetes mellitus; doença pulmonar obstrutiva 

crônica (DPOC); doença renal; doenças cardiovasculares e cerebrovasculares; hipertensão 

arterial grave; indivíduos transplantados de órgãos sólidos; anemia falciforme; câncer e 

obesidade m·rbida (IMCÓ40). 

A pesquisa do perfil dos casos hospitalizados no município de Ribeira do Pombal 

constatou que os grupos de risco com maior número de internamentos foram os obesos, 

hipertensos e diabéticos e os que evoluíram a óbito na sua maioria foi entre idosos, 

acompanhando o perfil mundial. 

 

3. OBJETIVOS DO PLANO 

 

3.1 OBJETIVO GERAL 

¶ Apresentar e definir as ações estratégicas e programar a logística operacional para 

vacinar a população do município de Ribeira do Pombal contra a COVID-19, em 

2021. 

3.2 OBJETIVOS ESPECIFICOS 

¶ Vacinar a população integrante dos grupos prioritários, de acordo com as fases de 

vacinação descritas no Plano Nacional de Imunização para a COVID-19; 

¶ Vacinar trabalhadores da saúde para manutenção dos serviços de saúde e capacidade 

de atendimento à população; 

¶ Vacinar os indivíduos com maior risco de infecção; Vacinar os trabalhadores dos 

serviços essenciais; 

¶ Reduzir a morbimortalidade por Covid-19 no município de Ribeira do Pombal; 

¶ Garantir o registro nominal no SIPNI Web de forma oportuna; 
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¶ Reforçar, em parceria com a Secretaria de Saúde do Estado (SESAB), para estrutura 

necessária na logística de transporte, armazenamento e distribuição dos imunizantes 

nos municípios; 

¶ Assegurar o monitoramento pós-vacinação e possíveis eventos adversos; 

¶ Prover estrutura necessária para o armazenamento, distribuição e segurança dos 

imunobiológicos e insumos; 

¶ Instrumentalizar a equipe técnica com vistas a uma adequada operacionalização da 

campanha de vacinação contra Covid-19, em 2021, no âmbito municipal;  

¶ Promover ações amplas de comunicação em saúde, para orientar à população sobre o 

processo da vacinação. 

 

4. VACINAS COVID-19 

A busca por uma vacina que seja capaz de combater o vírus da COVID-19 é, sem 

dúvidas, o maior desafio que a sociedade científica encontra na atualidade. Conforme 

cenário apresentado pela Organização Mundial da Saúde (OMS), informado em 10 de 

dezembro de 2020, existe 162 vacinas COVID-19 candidatas em fase pré-clínica de pesquisa 

e 52 vacinas candidatas em fase de pesquisa clínica. Vale destacar que as vacinas candidatas 

em estudos clínicos, 13 se encontram em ensaios clínicos de fase III para analise de eficácia 

e segurança, a última etapa antes da aprovação pelas agências reguladoras e posterior 

imunização da população. 

4. 1 Plataformas tecnológicas das vacinas COVID-19 em produção 

As principais plataformas tecnológicas utilizadas para o desenvolvimento das vacinas 

em estudo clínico de fase III, até a presente data são as seguintes:  

a) Vacinas de vírus inativados ï As vacinas de vírus inativados utilizam tecnologia 

clássica de produção, através da qual é produzida uma grande quantidade de vírus em 

cultura de células, sendo estes posteriormente inativados por procedimentos físicos ou 

químicos. Geralmente são vacinas seguras e imunogênicas, pois os vírus inativados não 

possuem a capacidade de replicação e assim o organismo não fica exposto às grandes 

quantidades de antígenos. As vacinas COVID-19 de vírus inativados em fase III são 

desenvolvidas por empresas associadas aos institutos de pesquisa Sinovac,                                                  
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Sinopharm/Wuhan InstituteofBiologicalProducts, Sinopharm/ Beijing 

InstituteofBiologicalProducts e BharatBiotech.  

b) Vacinas de vetores virais ï Estas vacinas utilizam vírus humanos ou de outros 

animais, replicantes ou não, como vetores de genes que codificam a produção da proteína 

antigênica (no caso a proteína Spike ou proteína S do SARS-CoV-2). Essa tecnologia 

emprega vetores vivos replicantes ou não replicantes. Os replicantes, podem se replicar 

dentro das células enquanto os não-replicantes, não conseguem realizar o processo de 

replicação, porque seus genes principais foram desativados ou excluídos. Uma vez 

inoculadas, estas vacinas com os vírus geneticamente modificados estimulam as células 

humanas a produzir a proteína Spike, que vão, por sua vez, estimular a resposta imune 

específica. O vírus recombinante funciona como um transportador do material genético do 

vírus alvo, ou seja, é um vetor inócuo, incapaz de causar doenças. As vacinas em fase III que 

utilizam essa plataforma são: Oxford/AstraZeneca (adenovírus de chimpanzé); CanSino 

(adenovírus humano 5 - Ad5); Janssen/J&J (adenovírus humano 26 ï Ad26) e Gamaleya 

(adenovírus humano 26 ï Ad26 na primeira dose, seguindo de adenovírus humano 5 - Ad5 

na segunda dose).  

c) Vacina de RNA mensageiro ï O segmento do RNA mensageiro do vírus, capaz de 

codificar a produção da proteína antigênica (proteína Spike), é encapsulado em 

nanopartículas lipídicas. Da mesma forma que as vacinas de vetores virais, uma vez 

inoculadas, estas vacinas estimulam as células humanas a produzir a proteína Spike, que vão 

por sua vez estimular a resposta imune específica. Esta tecnologia permite a produção de 

volumes importantes de vacinas, mas utiliza uma tecnologia totalmente nova e nunca antes 

utilizada ou licenciada em vacinas para uso em larga escala. Atualmente as vacinas 

produzidas pela Moderna/NIH e Pfizer/BioNTec são as duas vacinas de mRNA em fase III. 

Do ponto de vista de transporte e armazenamento, estas vacinas requerem temperaturas 

muito baixas para conservação (-70º C no caso da vacina candidata da Pfizer e -20º C no 

caso da vacina candidata da Moderna), o que pode ser um obstáculo operacional para a 

vacinação em massa, especialmente em países de renda baixa e média.  
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d) Unidades proteicas ï Através de recombinação genética do vírus SARSCoV-2, se 

utilizam nanopartículas da proteína Spike (S) do vírus recombinante SARSCoV-2 rS ou uma 

parte dessa proteína denominada de domínio de ligação ao receptor (RDB). Os fragmentos 

do vírus desencadeiam uma resposta imune sem expor o corpo ao vírus inteiro. Tecnologia 

já licenciada e utilizada em outras vacinas em uso em larga escala. Requer adjuvantes para 

indução da resposta imune. As vacinas Covid 19 que utilizam esta tecnologia em fase III são 

a vacina da Novavax, que utiliza como adjuvante a Matriz-M1Ê, e a vacina desenvolvida 

pela ñAnhuizhifeilongcombiopharmaceuticalò e o ñInstituteofMicrobiology, Chinese 

AcademyofSciencesò.  

Existem ainda cerca de 40 outras vacinas em estudos clínicos de fase I/II, além de 

mais de uma centena de projetos em estudos pré-clínicos, o que coloca a possibilidade de 

haver desenvolvimento de vacinas de 2ª e de 3ª geração, muito mais potentes, com mínimo 

de reações adversas e conferindo proteção mais longeva. 

Quadro 1 - Principais tipos de vacinas contra COVID-19 segundo plataforma 

tecnológica, em desenvolvimento. 

 

A continuidade da Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19 é organizada 

com a introdução, na rede pública de saúde, da vacina proveniente das Farmacêuticas 

Sinovac/Butantan e AstraZeneca/Universidade de Oxford/Fundação Oswaldo Cruz 

(Fiocruz)/Serum Índia - COVID-19 (recombinante).  
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Quadro 2 - Especificação da Vacina COVID-19: AstraZeneca/Fiocruz. Brasil, 2021 

 

Quadro 3 - Especificação da Vacina COVID-19: Sinovac/Butantan. Brasil, 2021. Brasil, 2021 
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No que se refere ao nº de doses recebidas, até a data de atualização deste documento, 

registra-se que na primeira remessa, Ribeira do Pombal recebeu 343 doses de Coronavac em 

apresentação de frasco ampola unidose. E na segunda remessa, 280 doses de AstraZeneca 

em apresentação de frasco ampola multidoses, com 10 doses.  

Registra-se ainda que alguns dos fracos multidoses apresentaram pequenas variações 

no número de doses, a mais do que previsto. Nestas situações, o município irá proceder 

seguindo as orientações do Núcleo Regional de Saúde e ANVISA. 

4.2 Esquema de vacinação 

A vacina proveniente do laboratório Sinovac/Butantan e AstraZeneca/Universidade 

de Oxford/Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz)/Serum Índia deverá ser administrada 

exclusivamente por via intramuscular em esquema de duas doses, com intervalo 

determinado conforme segue:  

¶ Vacina Sinovac/Butantan: Intervalo entre as doses, de 02 a 04 semanas. 

¶ Vacina AstraZeneca/Fiocruz: Intervalo entre as doses, 12 semanas. 

Destaca-se que, caso haja alguma ocorrência que impeça o indivíduo de retornar no prazo 

determinado, orienta-se tomar a 2ª dose para completar o esquema.  

4.3 Procedimentos para a administração das vacinas 

A administração das vacinas será pela via intramuscular (IM), no músculo deltoide, 

observando a via e dosagem orientadas pelo laboratório. Contudo poderá ser realizada no 

vasto lateral da coxa caso haja algum impedimento ou especificidade. Outra área alternativa 

para a administração será a ventroglútea, devendo ser utilizada por profissionais capacitados. 

Serão utilizadas para aplicação seringas e agulhas com as seguintes especificações: 

¶ Seringas de plástico descartáveis (de 1,0 mL, 3,0 mL, 5,0 mL); 

¶ Agulhas descartáveis para uso intramuscular: 25 x 6,0 dec/mm; 25 x 7,0 dec/mm; 25 

x 8,0 dec/mm e 30 x 7,0 dec/mm.  

Observações importantes: 

 Recomenda-se que seja feita curta anamnese com o paciente para constatação acerca 

de alergias, histórico de Síndrome Vasovagal e possíveis sinais e sintomas de síndrome 

gripal e/ou síndrome febril aguda, antes da aplicação da vacina.  No caso de indivíduo com 

histórico de Síndrome Vasovagal, colocá-lo em observação clínica por pelo menos 15 

minutos após a administração da vacina.   
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Recomenda-se observar a presença de sangramento ou hematomas após umav 

administração intramuscular em indivíduos recebendo terapia anticoagulante ou aqueles com 

trombocitopenia ou qualquer distúrbio de coagulação (como hemofilia).  

 Orienta-se pressionar o algodão no local da aplicação por mais tempo. Caso ocorra 

sangramento encaminhar para atendimento médico.  Ao final do expediente e considerando 

a necessidade de otimizar doses ainda disponíveis em frascos abertos, a fim de evitar perdas 

técnicas, direcionar o uso da vacina para pessoas contempladas em alguns dos grupos 

priorizados no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a covid-19. 

Demais especificidades acessar o Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação 

disponível no link 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf 

Considerando a ausência de estudos de coadministração, neste momento não se 

recomenda a administração simultânea das vacinas COVID-19 com outras vacinas. 

ATENÇÃO: Preconiza-se um INTERVALO MÍNIMO de 14 DIAS entre as vacinas 

COVID-19 e as diferentes vacinas do Calendário Nacional de Vacinação! 

4.4 Uso de Equipamentos de Proteção Individual- EPI 

A utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos trabalhadores de 

saúde envolvidos na Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19, tem como 

objetivo a proteção destes trabalhadores, bem como a segurança dos indivíduos que serão 

atendidos pela vacinação.  

Nesse sentido, seguem abaixo as orientações:  

¶ EPI obrigatórios durante a rotina de vacinação: Máscara cirúrgica: obrigatória 

durante todo o período de vacinação, prevendo-se a troca, sempre que estiver suja ou 

úmida. 

¶ EPI recomendados durante a rotina de vacinação Proteção ocular: Protetor facial 

(face shield) ou óculos de proteção; Avental descartável para uso diário ou avental de 

tecido higienizado diariamente.  

¶ EPI com possibilidade de uso eventual (somente para situações específicas): 

Luvas: Não está indicada na rotina de vacinação. Dispor de quantitativo na unidade 

somente para indicações específicas: vacinadores com lesões abertas nas mãos ou 

raras situações que envolvam contato com fluidos corporais do paciente. Se usadas, 

devem ser trocadas entre os pacientes, associadas à adequada higienização das mãos.   

 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf
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5. PÚBLICO ALVO 

O município de Ribeira do Pombal seguirá a definição dos grupos prioritários 

divulgados pelo Ministério da Saúde que está sendo baseadas nos critérios epidemiológicos, 

particularidades da vacina e identificação da população com maior risco de contrair a doença 

e de apresentar complicações e óbito.  

¶ 1ª Fase: Trabalhadores da saúde, idosos a partir de 75 anos de idade, pessoas com 60 anos 

ou mais que vivem em instituições de longa permanência e população indígena e povos 

tradicionais, ribeirinhos e quilombolas. 

¶ 2ª Fase: Pessoas de 60 a 74 anos.  

¶ 3ª Fase: Pessoas com comorbidades que apresentam maior chance para agravamento da 

doença (portadores de doenças renais crônicas, cardiovasculares, entre outras).  

¶ 4ª Fase: Professores, forças de segurança e salvamento, funcionários do sistema prisional e 

população privada de liberdade. 

A Descrição dos grupos prioritários e recomendações para vacinação população-

alvo, definição e recomendações dos trabalhadores de saúde encontram-se no anexo I, deste 

plano. 

6. OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO 

Quadro 4 - Estimativa populacional e cronograma preliminar de vacinação. Grupos 

prioritários elencados pelo Ministério da Saúde para vacinação contra COVID-19. 

Grupos Prioritários 
População 

Estimada 

Quantitativo de vacinas e 

seringas, considerando 

esquema de duas doses 

Fase 1 (Início a definir – verificar previsão de chegada de vacinas) 

Trabalhadores de Saúde 1.242 2.484 

Idosos > 75 anos 2.400 4.800 

Idosos ILPI (> 60 anos) 00 00 

Indígenas aldeados 00 00 

Povos e Comunidades 

Tradicionais e Ribeirinhas 
00 00 

Total 3.642 7.284 

Fase 2 (Início a definir – verificar previsão de chegada de vacinas) 

Idosos 60 a 74 anos 4.738 9.476 

Total 4.738 9.476 

Fase 3 (Início a definir – verificar previsão de chegada de vacinas) 

Comorbidades (risco maior de 

agravamento) 
2.649 5.298 

Total 2.649 5.298 

Fase 4 (Início a definir – verificar previsão de chegada de vacinas) 

Pessoas em situação de rua 00 00 

Forças de Segurança e Salvamento 14 28 
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Trabalhadores da Educação 1.736 3.472 

Pessoas com deficiência permanente 

severa 
1.746 3.492 

Caminhoneiros 86 172 

Trabalhadores Transporte Coletivo 

Rodoviário e Metroferroviário de 

passageiros 

01 02 

Trabalhadores de Transporte Aéreo 00 00 

Trabalhadores Portuários 00 00 

População Privada de Liberdade 05 10 

Funcionário do Sistema de Privação 

de Liberdade 
21 42 

Total das 4 fases 14.638 

 

29.276 

 
 Fonte: População estimada baseada na vacinação contra influenza, ano 2020 e realizado contato com as 

instituições privadas e públicas para levantamento de profissionais na ativa. 

 

IMPORTANTE: Considerando que o cenário é dinâmico, as estratégias de vacinação 

poderão ser modificadas para otimizar a logística de execução e que a distribuição da vacina 

poderá ser de forma fracionada pelo Ministério da Saúde durante as fases da campanha, a 

condução dos grupos prioritários poderá sofrer alterações, sendo priorizados na 1º fase ï 1ª 

etapa, os trabalhadores de saúde que atuam diretamente na linha de frente a COVID-19, as 

demais etapas da 1ª fase serão mediantes a disponibilidade da vacina, conforme 

recomendação nacional. 

Quadro 5 - Estimativa populacional para a 1º etapa da fase I, profissionais da linha de frente 

à COVID-19 para vacinação contra COVID-19. 

1º FASE ï ETAPA I 

 

Profissionais de saúde que 

estão atuando diretamente 

na linha de frente à COVID-

19, incluindo a realização de 

coleta de RT-PCR. 

UPA COVID-19 Toda equipe 

HOSPITAL GERAL 

SANTA TERESA 

Trabalhadores do Setor da 

Emergência, acolhimento e 

do Isolamento. 

VACINADORES Vacinadores envolvidos na 

campanha 

*TOTAL 250 

Fonte: Levantamento de profissionais com RH da Secretaria Municipal de Saúde e HGST. 

*Dados preliminares. 
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Considerando atualização do 2º Informe Técnico do Ministério da Saúde publicado 

em 23 de janeiro de 2021, onde foi necessário um ordenamento de priorização, a fim de 

atender TODOS os trabalhadores da saúde com a vacinação. Tendo a 1º dose da 

Oxford/Fiocruz exclusiva para aplicação em Trabalhadores de Saúde das Instituições 

Assistenciais de Saúde, segue abaixo a ordem de prioridade.  

Quadro 6 ï Estimativa das instituições assistências de saúde seguindo a ordem de 

prioridade para vacinação. 

1º FASE ï ETAPA II 

Ordem  Instituição 

1º HGST (Concluir os setores). 

2º Hospital do Rim 

3º Hospital Viva  

4º HEMOBA 

5º Motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saúde 

6º Trabalhadores de funerárias que realizam o preparo do corpo 

7º Associação Nordeste de Resgate 

*TOTAL 280 

Fonte: Levantamento de profissionais através de listagem solicitada da Secretaria Municipal de Saúde para 

Instituições. 

*Dados preliminares. 

A estimativa do Público Alvo referente ao quadro acima era de 280 trabalhadores de 

saúde, porém, foram utilizadas 230 doses, considerando que alguns profissionais possuem 

vinculo em dois estabelecimentos de saúde. Com o restante das doses foi iniciado a 

vacinação dos trabalhadores de saúde das Unidades Básicas de Saúde, seguindo a ordem de 

prioridade elencada pelo Governo do Estado. Foi utilizado como critério de escolha para 

iniciar a vacinação, as Unidades que tiveram maior número de casos positivos para COVID-

19 em sua abrangência, considerando as Unidades Satélites. 
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Gráfico nº 03 ï Levantamento de casos positivos por Unidade Básica de Saúde, 

incluindo as Unidades Satélites em sua abrangência. 

Fonte: Banco de dados informados diariamente ao NRS Nordeste, elaborado pela VIEP. 
 

Considerando ainda o 2º Informe Técnico do Ministério da Saúde, a Secretaria de Saúde 

do Estado da Bahia- SESAB e o Conselho Estadual dos Secretários de Saúde - COSEMS, 

realizam nova pactuação na Comissão Intergestora Bipartite - CIB.  

Neste sentido, com base na Resolução CIB nº 013/2021, a qual aprova as recomendações 

aos prefeitos e secretários municipais de saúde para a vacinação contra a COVID - 19 em sua 

primeira fase. Apresentamos a seguir as alterações no público alvo, visando garantir a vacina 

aos grupos prioritários estabelecidos pelo Ministério da Saúde na primeira fase, até o 

momento: 

¶ 100% das Pessoas idosas residentes em instituições de longa 

permanência (institucionalizadas); 

¶ 100% das Pessoas a partir de 18 anos de idade com deficiência, 

¶  Residentes em residências inclusivas (institucionalizadas); 

¶ 60% dos Trabalhadores da Saúde. 
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Quadro 7ïPúblico alvo da 3ª etapa, seguindo a ordem de prioridade para vacinação, 

conforme resolução CIB 013/2021. 

 

 

3ª Etapa - Demais 

profissionais de Saúde 

e idosos seguindo o 

escalonamento. 

1. IML/DPT e SVO- Trabalhadores que tem 

como uma das atribuições: análise, 

manipulação, remoção, transporte de 

cadáveres e sepultamento, incluindo 

coveiros; 

2. Trabalhadores de saúde que atuam em 

consultórios odontológicos público e 

privado; 

3. Demais profissionais da Vigilância em 

Saúde; 

4. Demais profissionais dos Laboratórios 

que realizam testagem para COVID-19; 

5. Ambulatórios de Especialidades públicos 

e privados (Clínicas); 

6. Trabalhadores da Saúde dos serviços 

estratégicos de apoio para o combate a 

COVID-19 (Todos os profissionais que 

atuam em serviços administrativos que 

viabilizam o funcionamento dos Serviços 

Assistenciais de combate ao COVID ou 

coordenam ações estratégicas de combate 

ao COVID-19, incluindo todos os 

trabalhadores da Secretaria de Saúde; 

7. Profissionais de saúde liberais, 

estabelecimentos comerciais de saúde e 

outros locais que não tenham atividade 

assistencial direta a pacientes com 

COVID-19 ou suspeitos de COVID-19 ( a 

ser detalhado, posteriormente, nas 
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próximas edições deste documento).  

 

Após o município ter administrado no mínimo 75% das doses recebidas no somatório 

dos grupos descritos acima, irá iniciar a vacinação dos idosos acima de 90 anos, que deverá 

ser realizada de forma decrescente, ou seja, o grupo etário de 95 e mais, 94, 93, 92, 91 e 90 

anos.  Iniciando, prioritariamente, com os idosos 95 e mais, acamados. 

Vale ressaltar que a vacinação ocorrerá, seguindo os critérios estabelecidos, de 

acordo ao recebimento das doses pelo município.  

As doses da vacina Astrazeneca são exclusivas para Trabalhadores da Saúde. Por 

tanto, os idosos serão vacinados com as doses de CoronaVac, a serem disponibilizadas. 

A continuidade dos públicos alvos acontecerá de acordo com o abastecimento do 

imonobiológicos fornecido pelo Ministério da Saúde, seguindo o ordenamento 

recomendado. Importante destacar que será solicitado documento que comprove a 

vinculação ativa do trabalhador com o serviço de saúde ou apresentação de declaração 

emitida pelo serviço de saúde. Além disso, no plano de vacinação nacional contra COVID-

19, a quarta fase será desenvolvida após a conclusão das fases anteriores, citados no 

planejamento e serão incluídos conforme cronograma de entrega das vacinas, desse modo, o 

município de Ribeira do Pombal seguirá ao disposto no documento nacional.  

Após a vacinação dos grupos prioritários e conforme recomendação do PNI, a 

indicação para outros grupos e faixas etárias, deverá avançar gradativamente até que toda a 

população esteja contemplada, garantindo-se uma proteção efetiva para os residentes no 

município, de acordo critério de vacinação.  

As atribuições da esfera municipal visam organizar e desempenhar as ações de 

vacinação contempladas no Plano Nacional de Imunização, incluindo as inúmeras 

estratégias de vacinação, notificação, investigação de eventos adversos pós-vacinação e de 

óbitos temporalmente associados à vacina;  

¶ Gerenciar do estoque municipal de vacinas e outros insumos, incluindo o 

armazenamento, conservação, manipulação, distribuição e o transporte para seus 

locais de uso, de acordo com as normas vigentes e condições adequadas de 

refrigeração;  

¶ Assegurar o descarte e a destinação final de frascos, seringas e agulhas utilizadas; 

¶ Garantir condições adequadas de conservação e temperatura desde o transporte, 

armazenamento e estratégias (salas de vacinas e atividades extramuros), visando o 
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monitoramento da temperatura e identificando as possíveis falhas de qualidade dos 

imunobiológicos;  

¶ Executar a gestão do sistema de informação do PNI, englobando a coleta, 

processamento, consolidação e avaliação dos dados das salas de vacina, seguindo o 

fluxo de envio à base nacional dentro dos prazos estabelecidos;  

¶ Notificar, investigar e encerrar todos os eventos adversos pós-vacinação (EAPV) 

relacionados à vacinação contra COVID-19. 

      As fases deverão ser executadas conforme cronograma de liberação das vacinas. 

As segundas doses deverão ser realizadas, respeitando-se o intervalo mínimo recomendado 

pelo fabricante das vacinas a serem utilizadas e programação a ser divulgada posteriormente 

pelo Ministério da Saúde. 

 

6.1 – Estratégias de vacinação 

Quadro 8 - Estratégia de vacinação contra COVID-19, Ribeira do Pombal. 

TIPOS DE PONTO DE VACINAÇÃO QUANTIDADE/LOCAIS 

 

Implantação do Centro de Vacinação 

 

03 boxes de vacinação / 03 equipes de 

triagem e registro - Colégio Evencia 

Brito 

Equipe volante 

02 equipes para vacinação dos 

trabalhadores do HGST, UPA COVID-

19, Hospital do Rim, Hospital Viva e 

HEMOBA.  

04 equipes para vacinação na zona rural 

e sede para vacinação dos idosos de 90 

anos ou mais. 

Drive Thru  01 Drive no Colégio Evencia Brito 

Domiciliar 
* Idosos acamados acima de 95 anos a 

ser realizada pela equipe volante. 

Implantação de pontos descentralizados na 

Zona Rural, conforme cronograma a ser 

publicado. 

Unidades de Saúde ï Cronograma pré-

estabelecido, a ser divulgado através 

das equipes e mídias sociais. 
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*Vale destacar que, durante a vacinação domiciliar dos idosos acamados acima 

de 95 anos, nos domicílios que houver outro idoso como a faixa etária igual ou 

maior que 90 anos, a equipe realizará a vacinação deste idoso, como objetivo de 

otimizar recursos, humanos e financeiros. 

6.2 – Logística 

Quadro 9 - Logística de vacinação contra COVID-19, Ribeira do Pombal. 

Levantamento do Público Alvo 

Realizada busca dos dados nos sistemas oficiais de 

informação a saúde e realização de contato com as 

instituições privadas e públicas para levantamento 

de profissionais na ativa (Solicitado lista nominal 

com os dados necessários para o registro e termo de 

veracidade da informação e declaração de vínculo) 

Dimensionamento da Equipe 

Equipe para a Rede de Frio - 02 

Equipe para a vacinação (Centro de vacinação, 

Drive e equipe volante) ï 40 profissionais em 

regime de escala. 

Equipe de registro - 12 

Equipe de apoio logístico - 10 

Insumos   

A gestão municipal adquiriu os insumos 

necessários para a realização da campanha contra a 

COVID-19. Aquisição de 40.000 seringas e todos 

os equipamentos de proteção individual ï EPI. 

Capacitação Treinamento com equipe em 19/01 

Registro 
Formação de equipe com 04 profissionais para o 

registro no momento da vacinação 

Transporte 

 

04 veículos para deslocamento dos Insumos, 

Imunobiológico, equipe e suporte de ambulância 

tipo básica no local da vacinação. 

Alimentação Disponibilização de água e lanches e/ou almoço 
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6.3 – Comunicação 

A comunicação deverá definir junto à gestão municipal o responsável pela 

interlocução com os veículos de comunicação para tratar de assuntos relativos à campanha 

de vacinação, bem como difundir informações oficiais adotadas pelo município para a 

população sobre as estratégias utilizadas na Campanha de Vacinação, com ampla divulgação 

e promoverá as seguintes ações: 

¶ Elaborar e distribuir materiais informativos e educativos sobre o grupo prioritário, 

em acordo com o Plano do Ministério da Saúde, utilizando a mídia televisiva, escrita, 

falada e redes sociais;  

¶ Promover campanhas publicitárias com veículos de comunicação, sempre que 

necessário; 

¶ Combater os Fakes News e reforçar a adesão ao Conecte SUS. 

6.4 - Gerenciamento dos resíduos resultantes da vacinação 

O gerenciamento dos resíduos resultantes da vacinação contra COVID-19 deve estar 

em conformidade com o estabelecido na RDC nº 222 de 28 de março de 2018 e na 

Resolução Conama nº 358 de 29 de abril de 2005, as quais dispõem, respectivamente, sobre 

o regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde e sobre o 

tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde (RSS). 

Diante disso, para um adequado gerenciamento de resíduos voltado para a vacinação 

contra a covid-19, orienta-se, quanto à vacina Sinovac/Butantan, descartar os frascos em 

caixa coletora de perfurocortantes (descartex). Referente a vacina AstraZeneca/Fiocruz os 

frascos vazios deverão passar pelo processo de autoclavagem seguido do descarte em caixa 

coletora de perfurocortantes (descartex).  

7. FARMACOVIGILÂNCIA 

O número de casos de Eventos Adversos Pós-Vacinação (EAPV), pode-se dar 

diante da inserção de novos imunobiológicos de forma acelerada, os quais passaram por 

novas tecnologias de produção, onde serão administrados em milhões de pessoas. Diante 

disso, torna-se necessário que os profissionais de saúde que tiverem conhecimento de uma 

suspeita de EAPV, investiguem e notifiquem precocemente os problemas de segurança 

desses produtos nos pacientes. 

 

 



 
 

 

23 

É essencial salientar que as notificações deverão ser preenchidas de forma 

minuciosa, visando o cuidado na identificação do fabricante e número do lote. Os casos 

suspeitos de eventos adversos graves (EAG) deverão ser comunicados pelos profissionais de 

saúde dentro das primeiras 24 horas de sua ocorrência, do nível local até o nacional, 

seguindo o fluxo determinado pelo Sistema Nacional de Vigilância de Eventos Adversos 

Pós-Vacinação ï SNVEAPV. 

7.1 Contraindicações 

As contraindicações prováveis de acordo com ensaios clínicos em andamento e os 

critérios de exclusão utilizados nesses estudos são: 

¶ Pessoas menores de 18 anos de idade (o limite de faixa etária pode variar para cada 

vacina de acordo com a bula);  

¶ Gestantes. 

¶ Para aquelas pessoas que já apresentaram uma reação anafilática confirmada a uma 

dose anterior de uma Vacina COVID-19;  

¶ Pessoas que apresentaram uma reação anafilática confirmada a qualquer componente 

da (s) vacina (s). 

IMPORTANTE: GESTANTES, PUÉRPERAS E LACTANTES: A segurança e eficácia 

das vacinas não foram avaliadas nestes grupos, no entanto estudos em animais não 

demonstraram risco de malformações. Para as mulheres, pertencentes a um dos grupos 

prioritários, que se apresentem nestas condições (gestantes, lactantes ou puérperas), a 

vacinação poderá ser realizada após avaliação cautelosa dos riscos e benefícios e com 

decisão compartilhada, entre a mulher e seu médico prescritor. 

Ações a serem desenvolvidas: 

¶ Detectar, notificar e fazer busca ativa de novos eventos; 

¶ Criar de uma comissão de monitoramento; 

¶ Organizar fluxo com a Unidade de referência e transporte para atendimentos dos 

pacientes; 

¶ Classificação final dos EAPV. 

Deve ser dada atenção especial e busca ativa a notificação de eventos graves, raros e 

inusitados, óbitos súbitos e inesperados, erros de imunização, além dos Eventos Adversos de 

Interesse Especial (EAIE), que estão descritos no Manual de Vigilância Epidemiológica dos 

Eventos Adversos Pós Vacinação e os que não constam no Manual estão descritos no 

Protocolo.  
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Os eventos adversos graves (EAG) deverão ser comunicados pelos profissionais de 

saúde dentro das primeiras 24 horas de sua ocorrência, do nível local até o nacional seguindo 

o fluxo determinado pelo Sistema Nacional de Vigilância de Eventos Adversos Pós-

Vacinação - SNVEAPV, conforme Figura a seguir: 

 

Figura 1 ï Fluxo de informação de suspeita de EAPV, Sistema Nacional de Vigilância de Eventos Adversos 

Pós Vacinação (SNVEAPV). 

 

8. SISTEMA DE INFORMAÇÃO  

O registro das doses aplicadas será nominal/individualizado no Sistema de 

Informação do Programa Nacional de Imunizações (SI-PNI) em todos os pontos de 

vacinação. Para está atividade será  

O cidadão que faz parte dos grupos prioritários elegíveis para a vacinação deverá 

apresentar os documentos CPF e ou Cartão Nacional do SUS, no momento da vacinação. 

Caso não apresente nenhum dos documentos, não deixará de ser vacinado. Para isso, o 

profissional de saúde terá uma alternativa de busca no SI-PNI através do Cadastro de Pessoa 

Física (CPF), dessa forma localizara o cidadão na base de dados nacional de imunização e 

dará no ato da vacinação e registro da dose aplicada.  

No que se refere ao grupo de trabalhadores de Saúde deverá ser solicitado 

documento que comprove a vinculação ativa do trabalhador ou apresentação de declaração 

emitida pelo serviço de saúde em que atua. 
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9. META  

O município de Ribeira do Pombal está utilizando informações da população do 

público alvo dos bancos de dados oficiais e fará a estimativa da quantidade de pessoas, por 

grupos prioritários, de acordo com cada fase da vacinação.  

 

De acordo com as recomendações das instâncias federal e estadual, a meta mínima 

é de vacinar 90% dos grupos prioritários, uma vez que é de se esperar que uma pequena 

parcela da população apresente contraindicações à vacinação, recusa e no caso de 

profissionais de saúde que atuam em mais de uma localidade.  

 

10. MONITORAMENTO, SUPERVISÃO E AVALIAÇÃO. 

Este plano está sujeito à revisão para fins de atualização e/ou revisão das ações, haja 

vista a dinamicidade do cenário social e epidemiológico e as possíveis mudanças nos 

estudos das vacinas, podendo exigir alterações ao longo do processo, sendo assim, o 

monitoramento do plano operacional de vacinação, bem como a supervisão e avaliação serão 

importantes para acompanhamento da execução das ações planejadas, na identificação 

oportuna da necessidade de intervenções, assim como para subsidiar a tomada de decisão 

gestora em tempo oportuno.  

O monitoramento está dividido em três blocos, a saber: 

 1. Avaliação e identificação da estrutura existente na rede; 

 2. Processos;  

3. Indicadores de intervenção, em consonância com o Plano Estadual de Vacinação 

para o COVID-19. 

Para cada um dos três blocos serão definidos indicadores de monitoramento e 

intervenção, com base no Plano Estadual, apêndice I e II (ANEXO II E III). E serão 

avaliados pela equipe gestora semanalmente e compartilhados e debatidos com o conjunto 

de atores que integram a arena política decisória das ações de imunização no município, com 

vistas a adotar as medidas cabíveis. 

A supervisão e avaliação devem permear todo o processo com responsabilidades 

compartilhadas entre os gestores municipais, estaduais e federais. Tais processos apoiarão 

nas respostas necessárias para a correta execução da intervenção. 
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